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APRESENTAÇÃO
É com satisfação que apresento o livro “Padrões Ambientais Emergentes e 

Sustentabilidade dos Sistemas 2” e seus 29 capítulos multidisciplinares. As pesquisas 
disponibilizadas integram o grupo seleto de artigos científicos que propõem ideias, métodos, 
inovações e tecnologias para a sustentabilidade dos sistemas. 

A partir disso, tem-se o estudo bibliométrico de periódicos brasileiros a respeito 
das pesquisas publicadas em revistas de Qualis A2 e B1 no quesito desenvolvimento 
sustentável. Sobre este assunto, também há a verificação da pesquisa científica relacionada 
aos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. 

A educação ambiental é a base para conscientização da população quanto ao trato 
com o meio ambiente, como é o caso da importância da reciclagem ensinada para crianças 
em creche de Minas Gerais. A comunicação socioambiental exerce grande influência na 
redução de impactos ambientais, especialmente entre comunidades diretamente atingidas. 
Voltando-se para uma abordagem teórica moderna tem-se a identificação dos conceitos de 
camponês, agricultor de subsistência e familiar. 

O licenciamento ambiental é debatido entre os setores socioambientais do 
conhecimento, assim como os gestores de Barra do Garças analisam o Plano Diretor 
Municipal e a sua efetividade quanto a sustentabilidade urbana. Também é exposto a 
ferramenta de gestão Matriz de Atividades X Responsabilidade do Rio de Janeiro. No 
Maranhão foi inserido o instrumento de pagamento por serviços ambientais e os resultados 
são inspiradores para a comunidade local.

As pesquisas inseridas em indústrias são incentivadoras na mudança gerencial 
ambiental, como o caso de uma indústria de polímeros. O empreendimento de rochas 
ornamentais foi alvo de entrevistas com foco na cadeia produtiva, impactos sociais e 
na natureza. É exibido o Guia de Licenciamento das tartarugas marinhas para negócios 
costeiros e marinhos. A avaliação de impacto na piscicultura evidencia os aspectos positivos 
e negativos da atividade na Região da Bacia do Rio São Francisco. 

Em consonância, tem-se a averiguação dos impactos meteorológicos ocorridos no 
Rio de Janeiro com base na Escala de Impactos para eventos meteorológicos. Os níveis 
de impactos ambientais existentes em atividades agrárias são avaliados em uma fazenda 
agrícola amazonense. A agricultura é excelente meio para aproveitamento do resíduo Iodo 
de curtume, para isto é divulgado o resultado da toxicidade e ação como biofertilizante. 
Outro experimento é mostrado ao utilizar componentes arbóreos como composição de 
forragens.

A biomassa residual é tema da pesquisa que verifica os principais bioadsorventes de 
metais e orgânicos. Da mesma forma, é excelente fonte de energia ecológica. A escassez 
de chuvas é preocupação crescente, principalmente para o setor energético de suporte 
hídrico. A computação exerce apoio ao formular redes neurais artificiais para prever 



resíduos sólidos e assim auxiliar em políticas públicas urbanas.
A interação social e ambiental foi bem desenvolvida em um lar de idosos ao 

trabalhar a destinação correta de resíduos têxteis. Aterros de resíduos sólidos urbanos têm 
a caracterização física e estrutural analisadas sob a ótica da legislação ambiental, assim 
como o monitoramento ambiental da área em localidade de Goiás. A qualidade da água é 
examinada em rio maranhense, além da aplicação do índice de proteção à vida aquática. 
Por outro lado, a maneira como é realizada a pesca artesanal em Oiapoque é objeto de 
estudo envolvendo povos tradicionais. 

Na questão hídrica e arbórea é apontada a pesquisa que trata da economia de 
água em jardins públicos de Fortaleza após técnica ambiental inovadora. Com ênfase é 
discorrido acerca da relevância da vegetação na climatização natural para o bem-estar em 
sociedade. Por último, é relatada a magnitude da epidemia de dengue em Paranaguá e as 
medidas de controle imprescindíveis utilizadas contra o vetor.

De posse do vasto conhecimento oferecido neste livro, espera-se proporcionar 
ótimas reflexões acerca das concepções publicadas. 

Maria Elanny Damasceno Silva
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RESUMO: Após mais de trinta anos de aplicação 
no Brasil, o licenciamento ambiental tem sido 
objeto de críticas de diversos campos de 
conhecimento. Por sua vez, a audiência pública, 
incorporada ao licenciamento ambiental como 
o principal meio de validação social, é reputada 
como ineficiente na internalização de percepções 
sociais. Nesse sentido, aportar novas abordagens 
analíticas para ampliar a compreensão das críticas 
direcionadas a ambos os processos e propor 
mudanças estruturais é contribuição esperada 
no momento em que o licenciamento ambiental 
está em vias de mudanças legislativas. A partir 
de uma reflexão mais ampla sobre o paradigma 
da simplificação que organiza a teorização no 
direito ambiental, promove-se uma descrição 
do licenciamento ambiental e do padrão atual 
das audiências públicas conforme os aportes 
do Pensamento Complexo desenvolvido por 
Edgar Morin. A análise, partindo da proposição 
de que a audiência pública se converteu em 
um sistema comunicacional pseudodiálógico, 
explora o potencial de incorporação de processos 
dialogais, tais como a mediação, à audiência 

pública e ao licenciamento ambiental, dado o 
esperado incremento de complexidade requerida 
para uma regulação ambiental eficiente que tal 
alteração estrutural pode provocar. 
PALAVRAS-CHAVE: pensamento complexo, 
audiência pública ambiental, diálogo 
socioambiental, conflito socioambiental

REMARKS FOR A STRUCTURAL 
REORGANIZATION OF ENVIRONMENTAL 

PUBLIC HEARINGS BASED ON THE 
CONTRIBUTIONS OF COMPLEX 

THINKING
ABSTRACT: After more than thirty years of 
application in Brazil, environmental licensing has 
been criticized by several fields of knowledge. In 
turn, environmental public hearing, incorporated 
within the environmental licensing process as 
the main way of promoting social validation, 
is considered to be inefficient in internalizing 
social perceptions. In this sense, providing 
new analytical approaches to broaden the 
understanding of the criticisms addressed 
to both processes and proposing structural 
changes is an expected contribution, especially 
when environmental licensing is in the focus of 
legislative changes. Out of a broader reflection 
on the simplification paradigm that organizes 
theoretic operations in environmental law, a 
description of environmental licensing and the 
current standard of public hearings is promoted 
according to the contributions of Complex 
Thinking developed by Edgar Morin. The analysis, 
based on the proposition that the public hearing 
has become a pseudo dialogic communication 
system, explores the potential for incorporating 
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dialogical processes, such as mediation, within public hearing and environmental licensing 
processes, given the expected increase in complexity required for an efficient environmental 
regulation.
KEYWORDS: complex thinking; environmental public hearing, socioenvironmental dialogue, 
socioenvironmental conflict.

1 |  INTRODUÇÃO 
O licenciamento ambiental costuma ser objeto de estudos sob duas perspectivas: a) 

a técnica, com foco em aspectos relacionados à avaliação de impactos trazidos ao debate 
da comunidade científica e b) a jurídica, como foco na interpretação adequada das normas 
que estruturam permissões, obrigações e proibições relacionadas àquele procedimento. 
Ambas representam análises cujo aprofundamento por parte de pesquisadores é 
imprescindível diante do desejo de aumentar a eficiência dos agentes reguladores 
integrantes do SISNAMA. 

Contudo, esse estudo pretendeu adicionar uma nova perspectiva de análise 
ao considerar o licenciamento ambiental e a audiência pública como sistemas sociais 
formados por interações comunicacionais. A vantagem dessa abordagem está no fato de 
que ela permite refletir sobre potencialidades e limites da validação social do licenciamento 
ambiental e, em especial, apontar como se podem desenhar novos mecanismos que 
garantam que a regulação ambiental seja realizada a partir de ampla participação. 

De modo específico, a intenção do estudo foi a de descrever a estrutura da 
audiência pública como um processo de (falta de) comunicação entre atores sociais, em 
especial as agências regulação, os agentes econômicos e a sociedade civil organizada. 
Outro objetivo importante foi a exploração da utilização de mecanismos dialogais capazes 
de auxiliar a que as audiências públicas, enquanto espaços conflitivos e dialogais, possam 
cumprir de modo mais eficiente sua função de internalizar percepções sociais no curso do 
licenciamento ambiental. 

A partir dessa mudança de perspectiva teórica, procurou-se trazer possibilidades de 
alteração na estruturação normativa do licenciamento ambiental e das audiências públicas, 
promovendo, com efeito, uma realimentação das normas de direito ambiental aplicáveis, 
de modo a revitalizar institutos que já podem ser considerados como obsoletos, em face da 
realidade socioambiental hipercomplexa contemporânea.

Quanto ao referencial teórico, a análise foi desenvolvida integralmente como 
uma aplicação ao direito ambiental do paradigma do Pensamento Complexo, formulado 
pelo filósofo, educador e sociólogo francês, Edgar Morin, delineado em seus aspectos 
principiológicos na primeira parte desta reflexão, dada a grande importância que uma viragem 
epistemológica tem a cumprir no debate e na produção científica no entorno dos conflitos 
socioambientais e da efetividade das normas de direito ambiental. Secundariamente, foram 
utilizados aportes da Teoria dos Sistemas Sociais desenvolvida pelo sociólogo alemão 
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Niklas Luhmann, em especial no que se refere ao seu modelo de comunicação (PIGNUOLI-
OCAMPO, 2014), mas é importante advertir que buscou-se ressignificar as contribuições 
luhmannianas recolocando-as sob uma perspectiva moriniana complexa e humanizante. 

2 |  O PENSAMENTO COMPLEXO E SEU POTENCIAL DE REORGANIZAÇÃO 
EPISTÊMICA DO DIREITO AMBIENTAL 

Como é sobejamente reconhecido pela epistemologia jurídica,  a Teoria Pura do Direito 
(TPD) desenvolvida por Hans Kelsen na primeira metade do Século XX transformou-se no 
paradigma científico hegemônico e  representou um verdadeiro momento revolucionário, a 
partir do qual um grande número de pesquisadores aderiu aos pressupostos, delimitações, 
práticas e prescrições por ela estabelecidas. A partir do quase incalculável impacto 
e prestígio da TPD, o Direito se consolida como um campo científico maduro, ou seja, 
organizado a partir de uma teoria do conhecimento que permitiu, paradoxalmente, que 
outros modelos o desafiassem, permitindo, assim, que a dinâmica científica observada em 
outros campos do conhecimento pudesse ser apropriada pelos juristas.

Uma caracterização geral das contribuições trazidas por Kelsen faz-se, importante, 
pois o Direito Ambiental não escapou da influência positivista kelseniana, em que pese 
ser um ramo, por assim dizer, “tardio” da ciência do Direito, se comparado ao Direito Civil, 
Penal ou mesmo Constitucional.

A nomenclatura escolhida por Kelsen para denominar o projeto de construção de seu 
sistema epistemológico e conceitual é reveladora: Teoria Pura do Direito. Essa formação 
sintática deixa claro que o adjetivo “pura” se refere ao substantivo “teoria”, ou seja, o que 
deve ser puro é a abordagem epistêmica do jurista e não a própria norma que Kelsen sabia 
muito bem ser impura, no sentido de ser resultado de escolhas políticas sujeitas às mais 
variáveis influências, como por exemplo as de ordem sociológica, ideológica, econômica, 
moral e até mesmo psicológicas. Daí a necessidade de excluir todos e cada um desses 
elementos estranhos à estrita dimensão normativa, especialmente os julgamentos morais. 
É Kelsen quem declara, sem meias palavras, nas primeiras linhas de sua obra central que 
a Teoria Pura do Direito:

quiere mantenerse como teoría, y limitarse a conocer única y exclusivamente 
su objeto. Procura determinar qué es y cómo se forma el derecho, sin 
preguntarse cómo debería ser o cómo debería formarse. Es una ciencia del 
derecho y no una política jurídica. Al calificarse como teoría “pura” indica que 
entiende constituir una ciencia que tenga por único objeto al derecho e ignore 
todo lo que no responda estrictamente a su definición. (KELSEN, 2009, p. 19)

Esse drástico corte epistêmico que fez competir ao jurista o discurso sobre a norma 
positivada pelo Estado, permitiu que o Direito constituísse seu objeto autônomo, diante do 
qual o jurista se entenderá como sujeito do conhecimento. Em outras palavras, entender 
a norma positivada passou a ser o alvo exclusivo da atividade do jurista. Nesse quadro, 
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caberia ao pesquisador jurídico, fundamentalmente, avaliar a dimensão da validade da 
norma jurídica com base em aspectos formais, ou seja, no que diz respeito à relação 
estrutural com outras normas, sendo totalmente excluído qualquer julgamento sobre os 
impactos sociais e mesmo a efetividade. É muito importante observar que, ao lado desse 
corte epistêmico, Kelsen, sob o pressuposto do relativismo moral, enfatizou a necessidade 
de outro corte: o axiológico. Em síntese, ao jurista não caberia fazer nenhum julgamento 
sobre a justiça ou injustiça da norma instituída.

Não cabe nos limites dessa reflexão aprofundar sobre os motivos que conduziram 
à superação da TPD como paradigma hegemônico da ciência do Direito, mas é relevante 
frisar que, desde uma perspectiva complexa, o reducionismo e simplificação por ela 
prescritos findaram por impedir que esse paradigma fosse convocado para colmatar 
a lacuna entre as análises do jurista e a sua consciência dos (indesejáveis) efeitos de 
ordenamentos  jurídicos totalitários, tais como os experimentados na Europa (e na União 
Soviética) na primeira metade do Século XX, o que foi origem de um profundo mal-estar 
na comunidade jurídica no período. Em resumo, pode-se dizer que o reducionismo (lei = 
norma positivada emanada pelo estado) paradoxalmente cobrou o alto preço de criar, ao 
mesmo tempo, tanto as condições para a estruturação científica do direito quanto aquelas 
para sua superação paradigmática.1

Nesse contexto, a partir do fim da Segunda Guerra Mundial,  a pesquisa jurídica busca 
encontrar novas referências capazes de reconectar as dimensões fáticas e valorativas à 
dimensão normativa e é nessa ambiência epistêmica que o Direito Ambiental surge, dado 
que as normas de proteção ambiental começaram ingressar nos ordenamentos jurídicos a 
partir dos anos 70 do século passado.

A pesquisa em Direito Ambiental tem nos ensinado que não ter uma visão 
suficientemente complexa capaz de observar diferentes aspectos da norma e sua 
aplicação concreta em um determinado meio social empobrece a reflexão a ponto de 
torná-la incoerente, senão inútil. Assim, a consciência das inter-relações não apenas entre 
ramos especializados do Direito, mas também entre o conhecimento jurídico e o produzido 
pela ciência política, economia, filosofia, sociologia e até mesmo a biologia tornou-se uma 
obrigação inescapável.

Com efeito, o desafio que se impôs ao Direito Ambiental, dado o seu caráter 
nitidamente transdisciplinar, foi ajudar a promover uma reorganização paradigmática na 
própria ciência do Direito. Parafraseando o famoso epistemólogo norte-americano Thomas 

1 Aproveito esta oportunidade para esclarecer que não me mantenho refém da “lenda negra” que cerca o TPD. Segundo 
Andrés Botero Bernal, apoiado por Juan Antonio García Amado, tal lenda consistiria em quatro falsidades sobre a TPD, 
assim identificadas: 1) que é uma extensão do positivismo oitocentista, razão pela qual afirma que o juiz subsume, apli-
ca mecanicamente a regra; 2) que confunde o direito com a moralidade, por isso convida à obediência ao direito válido 
porque é bom, questão que indicava o positivismo ideológico já discutido; 3) que a pureza metodológica implica a defesa 
do direito injusto; 4) que é uma teoria típica do autoritarismo estatista, razão pela qual se prestou facilmente aos desíg-
nios nazistas (e, acrescentamos, aos estalinistas). (Bernal, 2015, p. 126). Estou perfeitamente ciente da sofisticação do 
TPD e da convicção democrática, tolerante, plural e parlamentar de Kelsen.
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Kuhn, pode-se dizer que o Direito Ambiental auxiliou na promoção de uma verdadeira 
revolução científica.

Em síntese, a partir da obra “A estrutura das revoluções científicas” proporá que um 
paradigma seria um referencial teórico que fornece os modelos a partir dos quais tradições 
coerentes de práticas de investigação científica são construídas. (KUHN, 1971)

De modo mais amplo, Edgar Morin dirá que um paradigma:

“contém, para todos os discursos realizados sob a sua influência, os conceitos 
fundamentais ou as categorias-chave de inteligibilidade, ao mesmo tempo 
que o tipo de relações lógicas de atração/repulsão (conjunção, disjunção, 
implicação e outras) entre os conceitos e categoria.” (MORIN, 2012, p.335)

Dessa forma, o pesquisador vai pensar, agir e, por fim, conhecer, de acordo com 
o paradigma que lhe tenha sido culturalmente inscrito. Por isso, pode-se dizer que a 
ciência trabalha a partir de uma norma ou padrão cujo descumprimento implicará em uma 
espécie de sanção acadêmica. O pesquisador que ousar pensar diferente começará a ser 
ridicularizado pelos colegas e, se insistir em usar outras categorias de inteligibilidade, verá 
seus artigos rejeitados ao ponto de ser banido da comunidade científica. Ele se tornará um 
“marginal” no sentido de que terá cruzado os limites rígidos de pensamento aceitos como 
válidos por uma comunidade e cultura.

Em geral, a ciência clássica e a moderna foram fundadas sob o paradigma da 
simplificação, prescrevendo procedimentos de redução, exclusão e disjunção. Como 
referenciado anteriormente, o positivismo jurídico, e especialmente a TPD, evidenciam 
o alinhamento da epistemologia jurídica tradicional com este superparadigma da ciência 
ocidental: a norma é tomada como a unidade de análise do Direito; a previsibilidade na 
descrição das condições de validade é tomada como intenção basilar; o Direito é reduzido 
a regulações estatais (monismo); a moralidade, dada a sua relatividade, é excluída da 
reflexão científica, etc.

No entanto, a pergunta que se pode fazer a partir das pesquisas na área do direito 
ambiental é: como pensar o fenômeno da normatividade de forma simples e reducionista 
diante de algo que é essencialmente complexo, como o meio ambiente?

Ora, dado que o objeto de proteção jurídica ambiental é um fenômeno que surge 
da interação entre elementos bióticos, abióticos (segundo o conceito tradicional de 
ecossistema) e sociais (em um conceito mais amplo), as práticas de pesquisa em direito 
ambiental conduzem, quase de modo natural, à busca de uma epistemologia capaz de 
gerar um tipo de conhecimento que aproxime a análise das normas de proteção ambiental 
da complexidade do próprio objeto de tutela.

Tomando, desde já de empréstimo a Lei da  Variabilidade Requerida que será 
tratada no tópico seguinte desta reflexão, é possível perceber que, para cumprir o propósito 
de refletir devidamente sobre as normas jurídicas que medeiam a relação da sociedade 
com o seu meio biofísico, a investigação em direito ambiental deve ser capaz de produzir 
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um corpus de conhecimento constituído de perguntas e respostas pelo menos tão diversas 
quanto as possibilidades de observação e interpretação da relação do ser humano com seu 
meio (e consigo mesmo).

É precisamente neste ponto que o Pensamento Complexo convida a uma nova 
percepção do fenômeno jurídico de modo geral e, em especial, do papel do jusambientalista, 
ao opor o ideal de um “ordenamento” (ordenamento jurídico, costuma-se dizer de modo 
inquestionável e quase displicente na ciência do Direito) a uma interação dialógica entre 
ordem e desordem. Reflete MORIN (2005, p. 203-204):

“temos de aprender a pensar conjuntamente ordem e desordem. Vitalmente, 
sabemos trabalhar com o acaso; é aquilo que denominamos estratégia. 
Aprendemos, estatisticamente, de forma diversa, a trabalhar com a 
aleatoriedade. Devemos ir mais longe. A ciência em gestação aplica-se ao 
diálogo cada vez mais rico com a aleatoriedade, mas, para que esse diálogo 
seja cada vez mais profundo, temos de saber que a ordem é relativa e 
relacionai e que a desordem é incerta. Que uma e outra podem ser duas faces 
do mesmo fenômeno; uma explosão de estrelas é fisicamente determinada 
e obedece às leis da ordem físico-química; mas, ao mesmo tempo, constitui 
acidente, deflagração, desintegração, agitação e dispersão; por conseguinte, 
desordem. Para estabelecer o diálogo entre ordem e desordem, precisamos 
de algo mais do que essas duas noções; precisamos associá-las a outras 
noções, donde a idéia do tetragrama

”

Essa virada epistêmica está repleta de potencialidades no campo do direito ambiental 
(e não só lá), pois pode produzir pesquisas muito interessantes sobre as implicações da 
relação dialógica ordem-desordem na estabilidade de atos e processos jurídicos. O que se 
seguirá bebe com gosto de frescor epistemológico das águas complexas morinianas.

3 |  O LICENCIAMENTO AMBIENTAL E A AUDIÊNCIA PÚBLICA COMO 
SISTEMAS COMUNICACIONAIS COMPLEXOS.2

Seguindo no caminho da ampliação epistêmica descrita no item anterior, o 
licenciamento ambiental, será aqui caracterizado para além do enfoque que o direito 
ambiental tem dado a esse instituto, muito influenciado pela abordagem do direito 
administrativo. Esse último ramo tende a considerá-lo como um procedimento estruturado 
em fases tendentes a produção de uma decisão que cria obrigações juridicamente exigíveis. 
Porém sem que necessariamente se perca essa visão, pretende-se a ela agregar uma 
perspectiva sistêmica segundo a qual o licenciamento ambiental pode ser descrito como 
um (sub)sistema social especializado que emerge da comunicação entre agentes. 

Tal descrição se coaduna com os aportes conceituais trazidos pela Teoria dos 
2 Essa parte da presente reflexão foi anteriormente publicada nos anais do 3º Congresso Brasileiro de Avaliação de 
Impacto (2016)
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Sistemas Sociais (TSS) desenvolvida por Niklas LUHMANN (1998 e 2007), que propõe 
a comunicação e, não os agentes sociais, como a unidade a partir da qual se constitui a 
sociedade. A descrição do processo de comunicação, por sua vez na teoria luhmanianna, 
envolve uma tripla seleção por parte dos agentes comunicantes, quanto à informação, à 
emissão e à compreensão (PIGNOULI-OCAMPO, 2014). Nesse modelo, não se transmite 
um sentido, mas ele é constantemente selecionado e resselecionado pelos comunicantes 
que interagem com base naquilo que a TSS denomina ”dupla contingência”, ou seja, a 
cada um dos agentes está disponível a possibilidade de aceitar ou rejeitar um sentido 
selecionado a partir da ação/reação do outro agente. 

No caso de um conflito socioambiental, por exemplo, cada um dos comunicantes 
pode afirmá-lo ou rejeitá-lo ou, em outras palavras, dizer sim ou não àquilo que entende 
como proposição do outro comunicante. É de se destacar que para que o processo de 
comunicação se desenvolva, esse modelo pressupõe que cada um dos comunicantes 
decida o conteúdo/forma de sua comunicação com base na retroalimentação (feedback) 
gerada a partir da observação da ação do outro agente. 

A sociedade é descrita, assim, um sistema de observação. Uma vez que todas 
essas seleções e retroalimentações se estabeleçam, ter-se-á comunicação gerando (mais) 
comunicação numa “teia”, tão bem materializada pelas redes sociais contemporâneas. 

Segundo a TSS, todo sistema social se constituiu para a tomada de decisão e, 
para tanto, ativa ou desativa formas de conexão entre os agentes e suas comunicações, 
capazes de reduzir a complexidade do entorno que sempre será maior que a do interior do 
sistema. O sistema jurídico, por exemplo, decide os conflitos que lhe são trazidos com base 
num código binário que diferencia o lícito do ilícito a partir da prescrições comunicadas pela 
legislação e pelos tribunais, cuja forma de relacionamento são as estruturas  (ou formas de 
conexão) nas quais os agentes desse sistema operam. 

Nesse enquadre, pode-se afirmar que o propósito do licenciamento ambiental nos 
termos propostos pela TSS é o de decidir sobre o grau de internalização dos custos de 
externalidades negativas a ser legalmente exigível de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental (art. 1º, I, da Lei Complementar 140/2011). 

Tal processo decisório é o cerne do que se denomina regulação ambiental, 
metaforicamente ilustrável por uma “régua” (daí regulação) que mede as diferenças entre 
as externalidades geradas pelos agentes econômicos e distribui a carga de internalização 
conforme as diferenças percebidas. É nesse sentido de distribuição proporcional da 
carga de internalização que o licenciamento ambiental pode ser caracterizado como um 
mecanismo promotor de justiça distributiva. Um ponto, entretanto, precisa ser esclarecido. 
O próprio grau de redução da complexidade e da internalização de externalidades não são 
dados objetivos do mundo, mas sim escolhas (decisões) dos agentes comunicantes como 
resultado de sua interação. Um sistema social reduz a complexidade até o ponto em que 
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lhe seja útil para tomada de decisão. Ele constrói mapas com complexidade reduzida e, por 
definição, mapas não reproduzem a realidade em escala 1:1. 

Dado que o licenciamento ambiental está legalmente a cargo de agentes reguladores 
integrantes do Poder Público, dois fenômenos complementares se desenvolvem. Por um 
lado, tais agentes tomam suas decisões em clausura operacional, ou seja, a partir de 
suas próprias estruturas que são mantidas ou alteradas a partir de si mesmas, conforme 
o conceito de “autopoiese” transportado dos aportes de Francisco Varela e Humberto 
MATURANA (2001, p. 52-60) à sociologia por LUHMANN (1998 e 2007). Por outro, o 
código que estrutura as decisões regulatórias é formado pela diferença poder/não-poder 
(poder para gerar mais poder, nunca menos), dado que os agentes reguladores operam 
no sistema político3. Da mesma forma, no que se refere aos agentes regulados que se 
orientam segundo o código lucro-prejuízo.

Ora, se o grau de redução de complexidade e, consequentemente, de internalização 
de externalidades negativas é resultado de uma decisão e se as decisões do agente 
regulador e do regulado são autopoiéticas, tem-se o risco de que se dê uma redução de 
complexidade apenas até o ponto em que o agente regulador não perca demasiado poder 
e o agente regulado não perca demasiado dinheiro4. 

Quanto à audiência pública, ela pode ser caracterizada como um mecanismo 
desenhado para absorver esse risco por meio da amplificação da complexidade que 
ingressa no licenciamento ambiental, ao possibilitar que outros comunicantes com lógicas, 
códigos, estruturas e produções de sentido diversos do agente regulador e do regulado 
comuniquem suas narrativas. 

Nessa perspectiva, pode-se afirmar que o objetivo da audiência pública é o de 
levar a conhecimento de interessados informações sobre um dado projeto e, em sentido 
contrário, conhecer percepções de agentes sociais, sejam provenientes de outros 
agentes econômicos, agentes do sistema moral, como por exemplo as organizações não 
governamentais que cumprem um papel de defender e promover certos valores ou, ainda, 
do que se pode denominar de agentes locais (cujo código seria a diferença entre território/
não-território, entendido “território” de modo mais amplo do que apenas os elementos 
físicos, envolvendo também os modos tradicionais de sua ocupação). 

Com base na descrição proporcionada pela TSS, pode-se avaliar que, do ponto de 
vista de sua estrutura comunicacional, a audiência pública tal como praticada no Brasil pode 
ser comparada a um “diálogo entre estrangeiros” que não dominam um código linguístico 
comum. Essa é a afirmação central desta reflexão. 

Nesse pseudodiálogo os agentes interessados expõem os respectivos pontos 
de vista para si mesmos e não dialogam ou debatem com vistas à tomada de decisão 
conjunta informada. Tal estrutura comunicacional diminui a possibilidade de alteração 

3 Luhmann menciona a oposição superiores/inferiores ou ainda governo e oposição (CORSI, 1996 p. 128)
4 Para uma análise dessa situação conforme a Teoria dos Jogos, veja-se (HORTA, 2014)
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das decisões uns dos outros, já que no espaço da audiência pública não são tomadas 
decisões de regulação, o que é realizado pelo órgão regulador em fase posterior no curso 
do licenciamento ambiental. 

Como apontado anteriormente, o diálogo que conduzirá à concessão da licença 
(ato de regulação) será travado entre o agente regulador e o regulado, em separado, o que 
implica redução da complexidade aos códigos do sistema político e econômico. Ao fim e ao 
cabo, a decisão será monológica, atribuída ao agente regulador. 

É preciso fazer uma observação, no entanto. O modelo proposto representa, ele 
mesmo, uma redução de complexidade já que agentes de outros sistemas sociais intervém 
no licenciamento, como, por exemplo, o Ministério Público e grupos de pressão cujas 
comunicações findam por amplificar novamente a complexidade percebida. Por outro 
lado, os técnicos dos órgãos reguladores também são responsáveis em muitos casos pelo 
ingresso de novas perspectivas, mas tanto num caso como noutro, não são os agentes 
sociais diretamente interessados os que comunicam suas perspectivas que ficam sujeitas 
às seleções de outros agentes que funcionam como “porta-vozes”.

Os efeitos de tal estrutura comunicacional são observáveis na prática do licenciamento 
ambiental na forma de desconsideração de certos elementos socioambientais, como dá 
exemplo o caso do “desaparecimento” de uma floresta5 ou da invizibilização de comunidades 
tradicionais afetadas por empreendimentos.

 Nessa perspectiva, é preciso aclarar que a TSS aponta para o fato de que a 
redução de complexidade é inescapável, ou seja, qualquer sistema social para tomar 
decisões e manter a cadeia de suas operações internas precisa necessariamente reduzir 
complexidade, mas tal redução não significa que o mundo circundante (entendido como 
o conjunto de outros sistemas sociais) tenha efetivamente se tornado menos complexo. 
Assim, apesar dos mapas, a “realidade” resiste e quer se comunicar. 

Como se vê, abordagem da TSS permite lançar uma hipótese explicativa para a 
crise dos institutos do licenciamento ambiental e da audiência pública. Em primeiro plano, 
só se regula o que se percebe e só se percebe o que se comunica. Como a estrutura 
de comunicação do licenciamento ambiental e da audiência pública reduz os agentes 
comunicantes no momento da tomada de decisão, tem-se como consequência uma 
redução de percepções de tal modo que o licenciamento ambiental segue operando com 
complexidade menor que a requerida para regular interações sociais hipercomplexas, o 
que poderá conduzir a um déficit regulatório. 

Tal conclusão deriva da Lei da Variabilidade Requerida proposta pelo psiquiatra 
britânico, pioneiro da cibernética e da teoria dos sistemas, William Ross ASHBY (1957, 
p. 207) que, descrevendo a atuação de mecanismos de regulação (como o cérebro), 
propõe um axioma: “variety can destroy variety.6 Desse axioma decorre que, para que um 

5 Trata-se do caso da Hidrelétrica de Barra Grande descrito em PROCHNOW (2005).
6 Para efeitos dessa análise, variedade equivale a complexidade.
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sistema se estabilize ou produza estabilidade, o número de estados (ou variabilidade) de 
seu mecanismo de controle deve ser maior ou igual ao número de estados do sistema a 
ser controlado. Ou em termos informais: para que se possa lidar adequadamente com a 
complexidade dos problemas que o mundo apresenta é preciso um repertório de respostas 
que tenha, pelo menos, tantas nuanças quanto os problemas apresentados. 

Calha uma advertência: a complexidade não absorvida tende a se transformar em 
conflito, daí a necessidade de se promoverem alterações estruturais no licenciamento e, 
em especial, na audiência pública que possibilitem que ambos os processos se tornem 
mecanismos de absorção de conflitos por meio da amplificação de complexidade.

4 |  A AUDIÊNCIA PÚBLICA COMO ESPAÇO DIALÓGICO DE GESTÃO 
AMBIENTAL PARTICIPATIVA

A proposta de alteração estrutural que se delineia nessa análise funda-se no potencial 
de utilização de processos dialógicos como meios de transformação de conflitos surgidos 
nas audiências públicas no curso e após os processos de licenciamento ambiental.

Parte-se aqui da hipótese (que ainda merece comprovação a partir da análise 
de casos práticos) de que os processos dialogais são capazes de dotar as audiências 
públicas da variabilidade requerida para atuar como mecanismo regulador de conflitos 
socioambientais surgidos no curso ou mesmo após os processos de licenciamento.

Em síntese, e indo além da caracterização feita por Luhmann, o que aqui se 
denomina processo dialogal pode ser descrito como um sistema adaptativo complexo de 
interações comunicacionais entre pelo menos dois atores sociais que permitam a expressão 
de divergência e/ou convergências, com o objetivo de distanciar-se de padrões violentos 
de resposta.7

ROJAS (2018, p. 31-32) apresenta uma definição e descrição muito úteis para os 
efeitos dessa análise sobre os sistemas adaptativos complexos:

“Los sistemas adaptativos complejos son conjuntos que están constituído (sic) 
por diversos, múltiples y heterogéneos elementos (tangibles y no tangibles) 
articulados entre sí de manera orgánica que dan cuenta de cómo los sistemas 
enfrentan los constantes procesos de cambio y transformación a través de 
las interacciones entre materia/masa, energía, información y sentido. Como 
tal estos sistemas presentan comportamientos colectivos no atribuibles a 
los comportamientos de las partes. La articulación de los elementos alude 
al hecho que los elementos están interrelacionados, son interdependientes 
y son interdefinibles y presentan capacidad de autoorganización y de 
generación de comportamientos o propiedades emergentes. La capacidad 
de aprendizaje hace que estos sistemas puedan adaptarse y evolucionar. 
Estos sistemas son no lineales porque no existe proporcionalidad entre las 
causas y los efectos pues pequeñas perturbaciones pueden causar grandes 
cambios o grandes cambios pueden producir pequeños efectos. También 

7 O termo sistema aqui amplia o conceito luhmanniano, no sentido de considerar um sistema como “uma unidade global 
organizada  de interrelações entre elementos ações ou indivíduos” (MORIN, 2008, p.132)



 
Padrões Ambientais Emergentes e Sustentabilidade dos Sistemas 2 Capítulo 6 71

es posible que pueda haber irrupciones súbitas que son comportamientos 
sin explicación real o aparente. Aquí se explica el hecho que las causas 
pueden ser efectos o viceversa o que exista posibilidad de alternancia entre 
el fenómeno productor y el producto. En este campo se ubican también 
las retroacciones y retroalimentaciones que permiten que se presente las 
fluctuaciones o la dinamicidad no lineal del sistema. Lo interesante de estos 
comportamientos es que estos sistemas son acéntricos o policéntricos por lo 
que no se necesita un ente central o líder que dirija el proceso.

Nesse enquadre, é importante frisar que eventuais conflitos podem e inevitavelmente 
surgirão a partir das interações, da mesma forma que eventuais acordos sobre alguma 
questão controversa, embora esses últimos não sejam necessários. 

A figura abaixo representa a posição de um processo dialogal no contexto das 
interações sociais:

Figura 1: Diálogo socioambiental no contexto das relações sociais

Fonte: próprio autor

O que se pretende expressar com a representação esquemática é que os 
processos dialogais não adotam apenas o padrão consensual, representado na Figura 
1 pela convergência consensual de posições entre os dialogantes. O padrão conflitivo, 
representado na mesma Figura 1 pela divergência conflitual de posicionamentos é tão 
aceitável quanto o primeiro, sob a condição de não cruzar a linha que separa a vida em 
sociedade e a barbárie da guerra de todos contra todos hobbesiana. Em outras palavras: 
consenso e dissenso são manifestações antagônicas e complementares essenciais para a 
organização de sistemas sociais comunicacionais decisórios.

 Apenas como uma evidência da importância do papel do conflito em uma sociedade, 
vale trazer - ainda que brevemente e sem que seja promovida a análise devida, dados os 
limites dessa reflexão - o ponto de vista de  Georg Simmel e sua Teoria do Conflito como 
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Sociação, para quem: 

“os fenômenos sociais aparecem sob uma nova luz quando vistos sob o 
ângulo do caráter sociologicamente positivo do conflito. O indivíduo não 
atinge a unidade de sua personalidade exclusivamente por uma harmonização 
exaustiva, de acordo com as normas da lógica, objetivas, religiosas ou éticas, 
do conteúdo de sua personalidade. Ao contrário, contradição e o conflito não 
apenas precedem esta unidade, mas são nela operativos a cada momento de 
sua existência. Da mesma forma, não existe provavelmente nenhuma unidade 
social onde as correntes convergentes e divergentes entre os seus membros 
não estejam inseparavelmente entrelaçadas. Um grupo absolutamente 
centrípeto e harmonioso, uma pura “unificação”(“Vereinigung”), não só se 
apresenta como empiricamente irreal, como não representa nenhum processo 
concreto da vida.” SIMMEL (2011, p. 570)

Partindo do duplo marco teórico do conflito como sociação e como sistema adaptativo 
complexo, pode-se propor que processos dialogais são capazes de, a um só tempo, 
representar: a) o espaço e o procedimento adequados para a contínua adaptação de atores, 
ora convergindo, ora divergindo a partir da apresentação livre de ações comunicacionais, 
b) promover a interação entre  múltiplos pontos de vista e, assim alcançar, a variabilidade 
requerida para permitir que os conflitos socioambientais transitem da polaridade negativa 
(agressão, desrespeito e violência) para a positiva (criação de novas institucionalidade e 
formas de interação mais equitativas).8

Apenas com o intuito de exemplificar um tipo de processo dialogal, apresenta-se os 
contrornos básicos da mediação. Esse processo é disciplinado no Brasil pela Lei Federal 
nº Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e estrutura-se de acordo com as seguintes 
características: 

“a) alto grau de atribuição de poder de decisão diretamente aos envolvidos. Nesse 
sentido, a mediação é um mecanismo de regulação de conflitos que oferece respostas 
que atendem a diferentes lógicas e interesses envolvidos, sem que o atendimento a um 
implique desatendimento a outro. A mediação é um processo de decisão essencialmente 
autônoma; 

b)   grande pluralidade de atores diretamente envolvidos na decisão do conflito 
dispondo das mesmas garantias discursivas e possibilidades de influência na decisão final. 
A mediação é um mecanismo de regulação de conflitos inclusivo, no sentido de comportar 
grande número de centros de interesse, sem que necessariamente se verifique polarização;

c) alto grau de credibilidade e de expertise técnica do condutor do processo. Na 
mediação a combinação de expertise técnica e de facilitação de processos comunicacionais 
auxilia no mapeamento dos termos do conflito e de potenciais soluções correspondentes. 
Os partícipes podem escolher e destituir o mediador do processo;

8 Como sustentação conceitual das afirmações feitas, cabe trazer o conceito de “dialógica”, assim definido por Edgar 
MORIN ( 2012, p. 300) :“unidade complexa entre duas lógicas, entidades ou instâncias complementares, concorrentes 
e antagonistas, que se nutrem uma da outra, completam-se, mas também se opõem e se combatem. (...) Na dialógica, 
os antagonismos persistem e são constitutivos das entidades ou fenômenos complexos”.
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d)  alto grau de informalidade. Na mediação, partícipes e o mediador atuam de modo 
flexível, sem fases processuais estanques e com a possibilidade de retorno a questões 
relevantes, o que permite que soluções consensuais sejam mais facilmente alcançadas.

e) alto grau de flexibilidade quanto ao objeto (ou baixa adstrição), uma vez que na 
mediação não há limitações quanto ao pedido dos partícipes. A rigor, não existe um pedido, 
mas antes propostas de resolução que podem alterar-se constantemente no processo 
de interação, muitas vezes até mesmo por causa do tipo de comunicação desenvolvida”. 
(HORTA, 2019)       

Como se pode perceber, a mediação é um procedimento com caráter nitidamente 
negocial e, portanto, dialogal, de modo que os distintos pontos de vista podem comunicar-
se, dispondo das mesmas garantias discursivas9. No que se refere ao mediador, ele é 
alguém livremente escolhido ou aceito pelos partícipes por sua reconhecida competência 
na construção e manutenção de um espaço-tempo discursivo que possa favorecer a 
negociação. 

Por ser um procedimento informal, sem a definição rigorosa de fases, os mediadores 
têm liberdade para contatar os partícipes isolada ou separadamente, testar soluções e 
oferecê-las à avaliação sem compromisso com a tomada de decisão ou com a formalização 
do passo-a-passo desse processo criativo em documentos, salvo em um termo final, no 
caso em que se a tenha produzido um acordo sobre a solução da disputa. 

Com efeito, como se pode perceber, o processo de mediação permite, em função 
de suas características estruturais basilares, a construção de uma “política pública ad hoc” 
para um determinado empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental.10

Uma conclusão possível é a de que processos dialogais capazes de aplicar princípios 
e lógicas de políticas públicas gerais, como as de proteção ambiental e de desenvolvimento 
econômico, representam um avanço importante rumo a um desenvolvimento sustentável 
que leve a sério a participação social e a tomada de decisão política livre e informada. 

Em decorrência da conclusão,parece sustentar-se a proposta de  que processos 
dialogais estruturados nas mesmas bases que a mediação possam ser conduzidos não 
apenas em audiências públicas para a concessão de licenças prévias, mas durante todo o 
processo de licenciamento, inclusive após a concessão da licença final. 

CONCLUSÃO 
Da análise desenvolvida podem derivar-se três conclusões: 1) o licenciamento 

ambiental tem operado com complexidade menor que a requerida para regular interações 
sociais altamente complexas, disso resultando sua ineficiência; 2) o déficit de variabilidade 
(ou complexidade) requerida emerge da restrição de agentes comunicantes e do modo 

9 Para um importante estudo de caso de mediação policêntrica em que interagiram diversos atores, vide Zamir (2016)
10 ERNANDORENA (2015), em pesquisa para doutoramento, também conclui pela potencialidade da utilização da 
mediação na audiência pública



 
Padrões Ambientais Emergentes e Sustentabilidade dos Sistemas 2 Capítulo 6 74

como eles se relacionam; 3) a incorporação de processos dialogais, tais como a mediação à 
audiência pública é uma evolução que parece ser viável, dado seu potencial para aumentar 
a variabilidade  requerida para uma regulação ambiental eficiente por meio da interação de 
diferentes perspectivas comunicacionais no contexto de sociedades hipercomplexas. 
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